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BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 268/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren e, nos termos regimentais, que 
determine ao departamento competente a imediata recolocação e reparo do monumento de mármore 
em homenagem aos Trabalhadores Rurais falecidos no acidente rodoviário ocorrido em 12 abril de 
1982, localizado na Praça Olímpio Alves Kobal, no Jardim Cláudia, nesta cidade.

JUSTIFICATIVA

O monumento em questão, instalado na Praça Olímpio Alves Kobal, representa um marco memorial 
de inegável valor histórico e afetivo para o município de Bebedouro, prestando justa homenagem 
aos trabalhadores rurais que tragicamente perderam suas vidas no acidente rodoviário ocorrido em 
12 abril de 1982.

Infelizmente, conforme constatado por este vereador e por munícipes, o referido monumento 
encontra-se atualmente ausente do local, tendo sido aparentemente danificado durante serviços de 
manutenção pública, como poda de grama ou obras de infraestrutura no logradouro. Até o presente 
momento, o dano não foi reparado, e o monumento não foi recolocado, resultando nos seguintes 
problemas:

1. Desrespeito à memória histórica: A ausência do monumento apaga um símbolo importante que 
lembra uma tragédia que marcou a comunidade local, ferindo o sentimento de pertencimento e a 
memória coletiva dos familiares das vítimas e de todos os cidadãos.
2. Descaracterização do espaço público: A praça perde um de seus elementos centrais e 
significativos, ficando incompleta e transmitindo uma sensação de descaso com o patrimônio 
histórico e afetivo da cidade.
3. Omissão do poder público: A não recomposição do monumento após o dano causado por ação 
ou omissão dos serviços municipais configura desleixo com a manutenção dos bens públicos e com 
a história local.

A recomposição e recolocação imediata do monumento de mármore é uma medida de reparação 
histórica necessária para restaurar a dignidade do espaço, honrar a memória dos trabalhadores rurais 
falecidos e reafirmar o compromisso da administração municipal com a preservação da história de 
Bebedouro.

Diante do exposto, solicito que sejam adotadas as providências cabíveis para o reparo ou confecção 
de nova peça em mármore, bem como sua imediata recolocação na Praça Olímpio Alves Kobal, 
restituindo a homenagem e a memória ao local de origem.

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:5
43

01
/2

02
6 

- 
25

/0
2/

20
26

 -
 1

1:
56

 -
 M

J8
K

-8
60

Z
-X

R
54

-B
64

3



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

Deus Seja Louvado
Rua Lucas Evangelista, 652 – Fone (17) 3345-9200 – CEP 14.700-425

BEBEDOURO – ESTADO DE SÃO PAULO

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 25 de fevereiro de 2026.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR LÍDER DO PT
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Praça Olímpio Alves Kobal, no Jardim Cláudia
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=MJ8K860ZXR54B643, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: MJ8K-860Z-XR54-B643
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